
Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

EXERCÍCIO 2020 

PROCESSO DE PAGAMENTO 14° 1934 

II 

DATA: 12/11/2020 

Lic/Disp/!nex 018-2020PE 

CREDOR: 	EQUIMED INST. E EQUIP. PARA LAB.E HOSP.LTDA 

VALOR BRUTO R$ 	 36.235,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 	 0,00 

VALOR LIQUIDO R$ 	 36.235,00 

DOTAÇÃO: 	0801001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2085 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL . CORONAVIRUS 

3390300000 Material de Consumo 

0214000 Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS 

NOME DA CONTA 	 DOCMTO 
FMS - CUSTEIO SUS 	 111201 

Empenho 1 Sub-Empenho: 280/1 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Praça 10 do Novembro a' 9 

Nova lbirataia de Cima I IBIRATAIA-BA 

CNPJ: 11.415.50010001-00 

NOTA DE PAGAMENTO 

Adm: Empenho: 28011 IExorc.: 2020 Tipo: Estimativo Crédito: Extraordinário 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0801001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Modalidade: 018-2020PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço 

Função: 10- SAÚDE Contrato: 

Sub-Punção: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAJ E AMBULATORIAL Convénio: 

Programa: 004- SOCIEDADE SAUDÁVEL, COM MAIOR QUALIDADE DE VIDA Cat. da Despesa: 33903010- MATERIAL ODONTOLÓGICO. HOSPITAIS, E 

E LONGEVIDADE AMBULATORIAL 

Ação: 2065- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- 

CORONAVIRUS (COV1D-19) 
Incorporação: 

Elemento: 3,19.0.30.00.00 - Material de Consumo Desp de Pessoal: 

Fonte 0214000- Transt de Recursos do Sistema Única de Saúde-SUS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

150.245,00 36.235,00 114010,00 31 36.23S00 0,00 

CREDOR 

P..SociaI)Nome: 26162- EQUIMEO INST. E EQUIP. PARA LAB.E HOSP.LTDA 	 Endereço: RODOVIA AR 101, 99948 

C.N.FtJ/CPF: 16.580.422/000143 	 R.G.: 	 Bairro: SÃO LOURENÇO 

I.M.: 	 l.E.: 105846754 	 . 	Cidade/Ur: ITABUNAIBA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

IISTÕRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

PROVENIENTE DESPESAS PELA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 

SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19, NESTE MUNICÍPIO. CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N°065)2020. PREGÃO ELETRÕNICO 

N°01812020, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°053)2020 E NOTA FISCAL N°1627, ANEXO. 

DATA EMPENHO: 09/1112020 - DATA DO SUB EMPENHO: 09111/2020 DATA LIQUIDAÇÃO: 11111/2020 DATA PAGAMENTO: 1211112020 

Valor Bruto: 36.235,00 	 Valor Bruto por Extenso: Trinta e Sois Mil Duzentos e Trinta e Cinco Reais 

N° DO PROCESSO DE PAGAMENTa 

CÓDIGO 	BANCO AGÉNCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL SA. 1070' -7 15530-6 - FMS - CUSTEIO SUS 111201 0214000 36.235.00 

Total Paga: 	 36.235,00 

Pague-se a quantia de R$ 36.235,00 (Trinta e Seis Ml Duzentos e Trinta e Foi paga a importância autorizada 

Cinco Reais) 

ALVARO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR JAHIN DA SI 

CPF n°036.683.675-74 CPF n°130.5 980-63 

Gestor do FMS Chefe de Exec.Administ.. Finan. o Contábil 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Praça lO do Novembro n°9 

Nova ibirataia de Cima I IBIRATAIA-BA 

CNPJ: 11.415.50010001-00 

NOTA DE LIQUIDA ÇÂC 

Proc. Adro: Empenho: 28011 Itiq: 4500 Exaro.: 2020 Tipo: Estimativa Icrédito: Extraordinário 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0801001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Modalidade: 018-2020PE - Pregão Eletrônico para Registro de Preço 

Função: 10- SAÚDE Contrato: 

Sub-Função: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL Convénio: 

Programa: 004- SOCIEDADE SAUDÁVEL, COM MAIOR QUALIDADE DEVIDA 
Cat. da Despesa: 33903010- MATERIAL ODONTOLÓGICO, HOSPITAIS, E AMBULATORIAL 

E LONGEVIDADE 

Ação: 2085- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL - 
CORONAVIRUS (COVID-19) 

Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo Desp. de Pessoal: 

Fonte: 0214000- Transt de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

156.245,00 36.235,00 114.010,00 36.235,00 36.235,00 0,00 

CREDOR 

R.Socld/Nome: 26152- EQUIMED INST. E EQUIP. PARA LAB.E HOSP.LTDA 	 Endereço: RODOVIA BR 101, 99948 

C.N.P.J/CPF: 16.580.422/0001-13 	 R.G.: 	 Bairro: sÃo LOURENÇO 

l.M.: 	 l.E.: 105846754 	 CIdadeIUF: ITABUNAI BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO 1 ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

PROVENIENTE DESPESAS PELA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SEREM 

UTILIZADOS NAS AÇÕES DE COMBATE AO COVIO-19, NESTE MUNICIPIO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N°065/2020, PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2020, ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N°053/2020 E NOTA FISCAL N° 1627, ANEXO. 

Data do Empenho: 0911112020 	 Data do Sub Empenho: 09/1112020 	 Data da Liquidação: 11/11/2020 

Valor Bruto: 36.235,00 	 Valor Bruto por Extenso: Trinta e Seis Mil Duzentos e Trinta e Cinco Reais 

RETENÇÃO 

Total da Retenção: 	 0,00 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: NOTA FISCAL 

Número do Documento: 1627- Série: 3-Sub-Série: - Data de Emissão: 11/11/2020- Data de Validade: 11/1112020 	 36.235,00 

Total do Documento: 	 36.235,00 

Valor Liquido: 36.235,00 (Trinta e Seis Mil Duzentos e Trinta e Cinco Reais) 

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVAÁ NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUIDADA, 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

PRESTADO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. 

à 
F 	 -Ii, 

JAHNDMAÇ - 

Chefe do Setor de Recursos Humanos Chefe de Exec.A 	inlst,, Finan. e Contábil 

Empenho: 280 1 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Praça 10deNovemb,on°9 

Nova Ibirataia de Cima 

! 
IBIRATAIA-BA 

CNPJ: 11 .415.50010001-00 

NOTA DE EMPENHO 

Proc. Adm: ]Empenho: 280 IExerc.: 2020 Tipo: ESTIMATIVA Ici-õdIto: Extraordinário 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0801001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Modalidade: 018-2020PE - Pregão Eletrônico para Registro do Preço 

Função: 10- SAÚDE Contrato: 

Sub-Função: 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL Convênio: 

Programa: 004- SOCIEDADE SAUDÁVEL. COM  MAIOR QUALIDADE DE 'lIDA E Cal, da Despesa: 33903010- MATERIAL ODONTOLÓGICO. HOSPITAIS, E 

LONGEVIDADE AMBULATORIAL 

Ação: 2055 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL - 
Incorporação: 

CORONAVIRUS (COD-19) 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo Desp. de Pessoal: 

Fonte 0214000 - Transi. de Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

150.245,00 36.235,00 114.010,00 

CREDOR 

aSocial/Nome: 26162- EQUIMED INST. E EQUIP. PARA LAB.E HOSP.LTDA 	 Endereço: RODOVIA SR 101, 99945 

C.N.P.J/CPF: 16.5S0.422f0001-13 	 R.G.: 	 Bairro: SÃO LOURENÇO 

I.E.: 105846754 	 Cidade/UE:ITABUF'LAIBA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO 1 ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

DESTINA-SE ATENDER DESPESAS NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 

SEREM UTILIZADOS NAS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19, NESTE MUNICIPIO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N°065/2020, PREGÃO ELETRÕNICO N- 

01812020 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°053/2020, 

Itens do Empenho 

Item 	
3 

Código Descrição 	
j 

Unidade Quantidade j 	Valor único ValorTotal 

Data do Empenho: 09/11/2020 

Valor; 36.235,00 ( Trinta e Seis Mil Duzentos e Trinta o Cinco Reais)  

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 09/11/2020 DECLARO QUE A IMPORTÁNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM;09/11/2020 

ACÂkjALVES DE OLIVEIRA JUNIOR ALAN ALVBSSANTOS 

CPF n°036.683.675-74 " 	CPF n°976.838.505-78 

Gestor do FMS Chefe do Setor de Recursos Humanos 

Empenho: 280 
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12111/2020 	 https:llaapj.bb.com.br/apf.apj.weblindex.htmI?v2.1 9.1 

G3381215323512371 
12/11/2020 15:40:37 Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
12/11/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.40.38 
1070701070 	SEGUNDA VIA 	 0004 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: BA 291290 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 1070-7 CONTA: 	15.530-6 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : BA 291290 FMS CUSTEIO SUS 
BANCO: 004 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
AGENCIA: 0058-2 - ITABUNA 
CONTA: 	24.127-7 

FAVORECIDO: EQUIMED INSTALACOES E EQUIPAMENTOS 
CPF/CNPJ: 16.580.422/0001-13 
VALOR: R$ 	 36.235,00 
DEBITO EM: 12/11/2020 

DOCUMENTO: 111201 
AUTENTICACAO SISBB: 	C.014.2C7.648.A$8.47E 

https:llaapj.bb.com.br/apf-apj-weblindex.htmi?v=2.19.1 	 114 
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PREFEITURA 

IBIRATAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ. 11.415.500/0001-00 

End.: Praça 10 de novembro, a°. 09, Bairro: Nova Ibirataia de Cima 

Fone: (73) 3537 - 2125 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 065/2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO 018/2020 SRP 
Ata de Registro de Preço no  053/2020 

fORNECEDOR: :EquIME %TER1AIsÇ Enu;PAMENTOS h'OSPtTALARES 

CNPJ: 16.580.422/0001-13 

P.A 2.085 
FONTE 02./14/09 

SEC. SAÚDE 
Cfl 

ITEM ~RICO IJNID QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL 
ÁLCOOL LÍQUIDO 70% LT 2050 R$ 6,02 R$ 12.341,00 

2 ÁLCOOL GEL 70% inpm Li 1000 R$ 5,01 R$ 5.010,00 

3 
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO PARA MÃOS GL 400 R$ 45,11 R$ 18.04400 

OCULOS DE PROTEÇÃO - EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COMUMENTE 

USADO POR INDÚSTRIAS NO CUMPRIMENTO 
DE NORMA REGULAMENTADORA NR-6 PARA 
PROTEGER OS FUNCIONÁRIOS DE LESÕES 

4 NO GLOBO OCULAR, PROVOCADOS POR UN 50 R$ 6,00 R$ 300,00 
POEIRA, PRODUTOS QUÍMICOS OU 

PARTÍCULAS. ÓCULOS DE PROTEÇÃO É 
FEITO DE PLÁSTICO INCOLOR, POSSUI 

HASTES FLEXÍVEIS, PROTEÇÃO LATERAL E 
POSSUI CA. 

PROTETOR FACIAL (TIPO FACE SHIELO) - - 
VISOR COM TRANSPARÊNCIA SUPERIOR A 

90%; - VISOR ARTICULADO, MAIS 
CONFORTO E PRATICIDADE OFERECE 
DISTÂNCIA CONFORTÁVEL DO ROSTO 
PERMITINDO O USO COM ÓCULOS; - 

AJUSTE PARA O TAMANHO DA CABEÇA E 
PARA O DISTANCIAMENTO DA FACE - AJUDA 

A NÃO PROPAGAR O CONTÁGIO DE 
5 DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS PELA SALIVA E UN 50 R$ 10,80 R$ 540,00 

FLUIDOS NASAIS; - Út-tecr PROFEÇÃO e 
CONFORTO PERMITINDO CONVERSAR DE 
FORMA CLARA; - MAIOR FACILIDADE NA 
RESPIRAÇÃO EM RELAÇÃO AS MÁSCARAS 
COMUNS; - PRORROGA A VIDA ÚTIL DAS 

MÁSCARAS E RESPIRADORES CONTRA 
POEIRA, ODOR OU AGENTES 

EPIDEMIOLÓGICOS; - FÁCIL MONTAGEM E 
ESTOCAGEM. 

TOTALGERAL:I 11$36.235,00 
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Ihirataia-Ba, 09 de Novembro de ZQZB. 

aquisição de EPI - Equipamentos de Proteção Individual, Totem Display e álcool 70% para atender as necessidades 

da Secretaria municipal de Saúde, através do Sistema de Registro de Preço 

rrnrts( nur ......srun. nr Sc'ncrnn,'J .y,wnn.arn. SAÚDE 

ALVARO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

S4LICITANTE 

ELIAS 
COORDEN 

DÇIÍOUZA NETO 

DOR Do SETORbÉAQJJISICÃO E SUPRIMENTOS 

j4dWj,2&\ 
SECRETÁRiO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

'ADMILSON JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 

AUTORIZAÇÃO 

CONTROLE INTERNO 

Helenito Oliveira dos Santos 
Assessor Técnico 

Portaria 849/2017 
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Prefeitura Municipal de 

Ibirataia 

Estado da Bahia 

TERMO DE RECEBIMENTO DE PRODUTOS 
RÃ 065/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01812020 SRP. 

Recebemos os produtos devidamente autorizados à empresa EQUIMED. INST. E 
EQUIP. PARA LAB. E HOSP. LTDA, com endereço na SÃO LOURENÇO, N° 101, 
ITABUNA - BAHIA CEP: 45.602-672, inscrita no CNPJ: 16.580.42210001-13, conforme 
discriminação dos produtos abaixo. 
Item Discriminação Serviços j 	Quarit. Unid. 

j 	
Valor Unit. Nota Fiscal 

SECRETARIA DE SAÚDE N°1627 

1 ALCO0170%1000ML 2050 LI R$602 R$ 	12.341,00 
2 ALCOOLEMGEL70% 1000 Unid. R$5,01 5.010,00 

ALCOOL7O%EM GEL GALÃO SLT 400 GL R$45,11 R$ 	18.044,00 
ACULOS DE PROTEÇÃO 50 Unid. R$ 6,00 300,00 
PROTETOR FACIAL 50 Unld. R$ 10.80 R$ 	540,00 

- 
TOTAL 	= R$ 	36.235,00 

PRODUTOS DESTINADOS: PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

!birataia - Bahia, 12 de/'4ovembro de 2020. 

JAKIN DA 
POR 

CHEFE EXECUTIVO, 

N°798 
10, FINANCEIRO E CONTÁBIL. 
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IttLbtMU3Ub btJUIMliuJ IINnIALa.,Â)nb e4UIraMtN it rAKA LALjUKA 1 VIU lfl rKULJU tUagatav k%,tJ WNÔ 1 	 ME 
INDICADA AO LADO - DEStNATARJO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F1JNSAUDE DE IBIRATAIA - R FUNISIO COELHO TEIXEIRA, 09 -NOVA IBIRATAIA - 
IBIRATAIÃ - BA - 	55Á0 11-11-2020 -VALOR TOTAL ES 36,235.00 

Y: 1627 

DÃTA7 IYERFCERIMET4TO 	I1)ENTWIUAKU EÁSSINÀTORXflU11PLtHEIXB1 	 - 

Série: 3 

EQU]MED INSTALACOES E EQUIPAMENTOS PARA DANFE LABORATORI 
Documcnto auxiliar 

Rol) BR 101, 9994B KM 504 	 da Nota Fiscal 	- IllhllIiUlllUIIIllHILlHhIIflhIlIlU 111111110 
Eletrônica 

SÃO LOURENCO 	 •1 
Saída:1 	1 i 1

CHAVE DE ACIsSSO 

ITABUNA 	
Entrada: O 1 	1 	2920 11165804 2200 0113 55003000 0016 27117346 5802 

FL 1 /1  
BA 	(73) 32154964 	45.602-672 	N°: 1627 	 consulta de autenticidade no portal nacional 4aNF-e 

www.nfcfncnda.gov.br  ou no sitc da Sefaz Autorizadora ' 
t,ct1c. . 	a 

129200319461525 1111 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FUNSAUDE DE IBIRATATA 	 11 1.415.50010001-00 	 11-11-2020 
ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CE? 	 DATA0AENTPADA/SAIDA 

R EUNISIO COELHO TEIXEIRA, 09 	 NOVA IBIRATAIA 	 45.580-000 	11-11-2020 

3537-2125 
FATURA 
NUMERO 

1627 

IJúmcro 	Vcsaçimcneo 	Valor 	Númuo 	Vencimento 	Valor 	Número 	Vencimento 	Valor 	Número 	Vencimento 	Valor 
001 	11-12-2020 36.235,00 	--- 	----- 	----- 	- 	-- 	- 	- 	- 	- 

- Sem Frete 

DADOS DO PROI)TITO/SRI1VTC0 

CÓD. PROl). DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMJSH CSOSN CFOP UNID QTD. VLILUNIt VTOT VLRICMS VLItIPI ALIOU 

92 ÁLCOOL 70% I000ML 22072019 0400 5102 LT 2.050.000 602  0,00 0.00 0,00 0.0000 

85 ALCOOLEM GEL 70% 22072019 0400 51.02 UND 1.000,000 5,01 5.010,  0,00 0,00 0,00 0.0000 
05 ÁLCOOL 70% EM 00. GALÃO 5 LT 38089919 400,0000 45,11 &o,  0.00 0,00 0.00 0.0000 
04 OCULOS DE PROTEÇÃO 90049020 0400 5102 UND 50,0000 6,00 300,  0,00 0,00 0,00 0.0000 
96 PROTETOR FACIAL 65061000 0400 .5102 UNI) 50,0000 10.80 540, . 0.00 - 	0.00 0.00 0.0000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONÃL.NAO GERA DIREITO A 
CRÉDITO FISCAL DE IPX. - INFORMAÇÕES ADICIONAIS DE INTERESSE DO FISCO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, PARA SEREM UTILIZADAS NAS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19. II PE 018/2020 lI 
DADOS BANCARIOS /1 EPsl4CO 00 NORDESTE 004 II AGENCIA 0058 // CONTA CORRENTE 024127-7. 

RESERVADO AO FISCO 

powered by R alterdatc 
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Prefeitura Municipal de Ibirataia 

fl 	

Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comitê COVID do Ibirataia 

IBIRATAIA 

lbirataia, 06 de novembro de 2020. 

Ofício Comitê COVID n° 11/2020 

Ao setor de compras da Prefeitura Municipal de lbirataia 
Att. limo. Sr. Elias Neto 

Nesta. 

Ao tempo que a cumprimentamos, vimos pelo presente, solicitar o material abaixo relacionado para as 

ações de combate ao COVID: 

ITEM UN QUANTIDADE 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70% LT 2050 

ÁLCOOL GEL 70% inpm LT 1000 

ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO a 400 
PARA MÃOS 70% SL  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO - 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI) 
COMUMENTE USADO POR 

INDÚSTRIAS NO 
CUMPRIMENTO DE NORMA 
REGULAMENTADORA NR-6 

PARA PROTEGER OS 
FUNCIONÁRIOS DE LESÕES UN 50 

NO GLOBO OCULAR, 
PROVOCADOS POR POEIRA, 
PRODUTOS QUÍMICOS OU 
PARTÍCULAS. ÓCULOS DE 

PROTEÇÃO É FEITO DE 
PLÁSTICO INCOLOR, POSSUI 

HASTES FLEXÍVEIS, 
PROTEÇÃO LATERAL E 

POSSUI CA.  

Rua Eunlsio Coelho Teixeira, n°  09, Nova lbirataia de Cima. CEP: 45580-000, lbiratia/BA. 
CNPJ. 14.131.569/0001-09 1 Te]/Fax: (73)3537-2740 ***.999785091/ centralregulacaoibirataia@gmail.com  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

N
A

 C
L

E
IA

 D
O

S SA
N

T
O

S L
E

A
L

 - 07/12/2020 09:19:11
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a9f87c1b-193d-4c03-916f-5e4b1046b678



 11~ 	01 

•
Prefeitura Municipal de lbirataia 

Estado da Bahia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	!B!RA TAlA 
Comitê COVID de Ibirataia 

PROTETOR FACIAL (TIPO 
FACE SHIELD) - - VISOR COM 
TRANSPARÊNCIA SUPERIOR A 
90%; - VISOR ARTICULADO, 

MAIS CONFORTO E 
PRATICIDADE - OFERECE 

DISTÂNCIA CONFORTÁVEL 
DO ROSTO PERMITINDO O 

USO COM ÓCULOS; - AJUSTE 
PARA O TAMANHO DA 

CABEÇA E PARA O 
DISTANCIAMENTO DA FACE - 
AJUDA A NÃO PROPAGAR O 

CONTÁGIO DE DOENÇAS 
TRANSMISSÍVEIS PELA 

SALIVA E FLUIDOS NASAIS; - 
OFERECE PROTEÇÃO E 

CONFORTO PERMITINDO 
CONVERSAR DE FORMA 

CLARA; - MAIOR FACILIDADE 
NA RESPIRAÇÃO EM RELAÇÃO 

AS MÁSCARAS COMUNS; - 
PRORROGA A VIDA ÚTIL DAS 
MÁSCARAS E RESPIRADORES 
CONTRA POEIRA, ODOR OU 

AGENTES 
EPIDEMIOLÓGICOS; - FÁCIL 
MONTAGEM E ESTOCAGEM. 

Atenciosamente, 

UN 
	

50 

&Je 
Tatiele Bonfim Macarenhas 

Comitê COV/D19 
Alvaro ves de Oliveira Júnior 

Secretário de Saúde! Comitê COVIDI9 
,ira 

Rua Eunisio Coelho Teixeira, n° 09, Nova lbirataia de Cima. CEP: 45580-000, Ibirataia/BA. 
CNPJ. 14.131.56910001-09 / Tel/Fax: (73)3537-2740 *** 99978-5091/ centralregulacaoibirataiagmaíI.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
FAZENDA MUNICIPAL - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

a 
Lei  tMI'YLtII Rem ík!1S114!] 4:3fl41 

Número da Certidão 	 Código Geral 
1137910 	1 	 1174299 

código 	1 	 Nome/Razão Social 
 EQUIMED INST E EQUIP PARA LAB E HOSPITAIS EIRELI 

C.N.P.J 
lnsc. Est.j 	C.P.F 	 R.G 

16580422000113 

Endereço 
RODOVIA BR-101, N°: 99945 - 

SAO 
L.UUItCIfl.J 	 IISDUI'IM 	 O!' 

Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei Municipal n° 2.173 de 
D1012010 - Código Tributário Municipal, certifica para os devidos fins  que, NÃO CONSTA DÉBITO 
pertencentes ao contribuinte. E, para constar, foi extraída a presente certidão, cuja vaidade e de 90 
[Noventa) dias contados a partir da data de sua emissão. 

Ar ccrtidect 	Jdao'i 	ctcertrt dtrttta' dtE tt.W Muncipat ccbmç quatzqucr dótitco quc 
posteriormente venham a sei-apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Itabuna na 
Internet, no endereço http:l/.ltabuna.bagov.brJ 

Emitida em 28109/2020 

A.ai*i.,w.rna' ai...- 

Chave de Validação: 20201137910 

Av. Princesa Isabel, N° 678 
São Caetano 
CEP: 45.607.001 - ltabuna-Bahia 
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'ÇÀQj GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 041111202017:32 

SECRETABIAI)A FAZENDA 
La 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos anis. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tilbutário do Estado da Batila) 

Certidão N°: 20203248549 

RAZAO SOCIAL 

EQUIMEO INSTALACOES E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS EIIU 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	

1

CNPJ 

105.846.754 	 1 16380.421/0001-13 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) FlscaI(is): ICMS 

232286.0028/20-9 - Inicial/PARCELAMENTO 
	

600000.1680/18-0 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 04/11/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!wwwsefaz.ba.govbr 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

FAQ - 1 de 1 	 RclCcrtidaolispccial.tpt 
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Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EQiJIMED INSTALACOES E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS E 
HOSPITAIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.580.422/00131-13 
Certidão n°: 21666917/2020 
Expedição: 04/09/2020, às 17:22:54 
Validade: 0210312021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EQUIMED INSTM.ACOES E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS E 

HOSPITAIS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 
16.580.422/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

- ----------------1---'-- _ -- --- --------r.____________ 
A cLUCJ. L.dÇd.t) ueb L.ct LL USUdU LtJIILLLLSUlIatit a vC3__Li_J_UciÇ.d.0 Lie sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúviçkas 	sugestões: cndt@tst.jus.br  
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EQUIMED INSTALACOES E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS 
EIRELI 
nlrv r' â e rnn- J'n'nanns- t"r 
'fllr,J. Iu.00u.ttL1uuu 1 .0 

Ressàlvada o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de f§6.6_ 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão á válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os óraãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:12:43 do dia 31/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/02/2021. 
Código de controle da certidão: 748F.ABB9.2AB2.637F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 	Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	16.580.422/0001-13 

Razão Social: EQUIMEO INSTALACOES E EQUIP P LABORAT E HOSPAIS ELREL 

Endereço: 	ROD BR-101 9994 B KM 504/ SAO LOURENCO / ITABUNA / BA / 45602-672 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:27/10/2020 a 25/11/2020 

Certificação Número: 2020102703352377506760 

Informação obtida em 04/11/2020 17:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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1 
deLicitoçõeseContratos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Modalidade de Licitaçio 
1 PRGÀO ELETRÔNICO 015/2020 SRP. 	

0IJI1)fl4t.W.flWS de- I4ZI]*Yfl$flI 

PROCESSO AOI4IIZSTRAflVÇ N° 065/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21/10/2020, presentes de um lado oMtJptjdPIO DEJBIRATAZA. pessoa juridica de direito público, com 
sede administrativa na Praça  10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP - 45.580-000, Ibliabia, Estado da Bahia, 
•lrwfto no Cadasb» Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP3) sob o número 14.131.569(0001-09, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA cLtXA DOS SANTOS LEAL residente e domldilado na Av. 
Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora do RG nO 
647185751 SSP/SA e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00, e da outro a 
empresa EOW1ED INSTA LACOS E EOUIPA$4ENTÕS PARA LASOAATORIØt E HOSPITAIS ERELL 
estabelecido na Rod. BR 101, 9994 S. 1cm 504 55o Lourenço, CEP 45.502-672 Itabuna-5A inscilto na Cadastro 
Nacional de Pessoas lurfdlcas (Ct(PJ) sob o número 15.5804221000S-13, neste ato representado pelo senhor 
RODRIGO DE AWDRALGONCALVES, e residente e domiciliado na Rua Santo Antônio, n0  17, CEP: 45.607-040, 
Inscrito na 0.42/SÃ vi0  58.569/8*., simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S),  conforme decisão exarada no P.ap AdmbtSatJva a° 063/2020 e 
homologada em 20/10/2020, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO a° 013/ 2020, COIWORNE TERNO DE 
REFERêNCIA EM ANEXO 1, DESTE EDITAL, nos termos da Lei 30.520/02, Lei n° 8,666/93, com a alteraçjo 
dada pela Lei n° 8.883/94, e Decreto Municipal 3.199/201, consoante as seguintes cláusulas e condlç6es: 

1.0 objeto desta Ata é o registro de preços Contratação de empresa, visando à fritura e 
eventual ;qulsIç5o de EPI - Equipamentos de Proteçio Individual, Totem Dispiay e 
álcool 70% pare atender as necanldades da Secretaria municipal de Saúde, através dó 
Sistema da Registro de Preço, conforme especlflcaçøes do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

PLANILNA ORÇAMENTSRU E QUANTITATIVA 

LOTE 31  ________  
Item . OeøeÇflo Qiiant UnId. Maia Vaiar Unit. Valor Total 

kcooL LtOUIDO 70% 2.050 LT CILCO FARJ4A LLITRO R$ 6,02 
2 ÁLCOOL GEL 70% irzprn 2.050 IX FAR$A / CICLO R$ 5,01 1t$ 1t270,50 GEL 7% uno 

ÁLCOOL GEI. ANTISSEPTICOI PAPA 800 C l. CICLO FARMA f CICLO R$ 45,11 R$ 36.088,00 nÃcs 7Q% SI GEL70% *Uo 
RI 35409,50 

LDU2  
Irem DegaI. Qi UItLd. MARCA VSI 	Unt .aIgç Tct 

OCULOS DE PRD1'EÇAO - 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI) SOMU  MENTE 
USADO POR INDUSTRIAS NO 

4 CUMPRIMENTO DE NORMA 500 IJN SUPERNEDY / R$ 6,00 R$ 3.000,00 
REGULAMENTADORA l'IR-6 INCOLOR 

PROTEGER OS FUNCIONÁRIOS DE 
LESÕES NO GLOBO OCULAR, 
PROVOCADOS POR POEIRA. 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Centre, CEP - 45.580-000, 	
1 Proossan Admin!SSvo & 065/2020. 1 Jbfrataia - Bahia. 	 1 py 	eMyonfto n' 010/20205». 1 Te!eftne: (73) 3537 - 2125 	

MI de Reulsfro de Preço ir 051/2020. Pag. Ir? 	 ______________________________ 
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• __ 	 1 
Liawç6esecontratos 

E 
PTICO 

INCOLOR, POSSUI HASTES 
FLEXÍVEIS, PROTEÇÃO LATERAL E 

POSSUI CÀ-  
PROTETOR FACIAL (TIPO FCE 

SHIELO) - - VISOR CO" 
TPANSPARÊNCIA SUPERIOR A 90%; 

- VISOR ARTICULADO, MAIS 
CONFORTO E PRATLCIDADE - 

OFERECE DISTANCIA 
CONFORTÁVEL 00 ROSTO 

PERMITINDO O USO COM ÓCULOS; 
- AJUSTE PARA O TAMANHO DA 

CABEÇA E PARA O 
DISTANCIAMENTO DA FACE - 
AJUDA A NO PROPAGAR O 

UM DEZ PROTETORES / R$ 10,80 R$ 5.400,00 TRANSMISSÍVeSP&AS/A E ARTICULADO nuiso 
FLUIDOS NASAIS; - OFERECE 

PROTEÇÃO E CONFORTO 
PERMITINDO CONVERSAR 0€ 

FORMA CLARA - MAIOR 
FACILIDADE NA RESPIRAÇÃO EM 

RELAÇÃO AS MÁSCARAS COMUNS; 
- PRORROGA À VIDA YTIi. DAS 
MÁSCARAS E RESPIRADORES 
CONTRA POEIRA, ODOR OU 

AGENTES EPIDEMIOLÓGICOS; - 
FÁCIL MONTAGEM E fSTOCAGEM.  

LOTE  
zum i 	 Da~ Quant. (mcd. Mura Valor Unit Valor total 

DISPENSER RESERVATÓRIO 
SABONETEIRA COM VÁLVULA 

LIQUIDO ÁLCOOL GEL - 
RESERVATÓRIO SABONETEIRA 

ÁLCOOL GEL 01 LITRO q vkvuLA 
SEM MANUTENÇÃO - SABONETEIRA 

ELITE COM RESERVATÓRIO PARA 
SABONETE LIQUIDO OU ÁLCOOL 
GEL SABONETEIRAJUJTDA EM 

PUSTípc 
200 UM JSN / ELITE R$ 35,45 7.0%,00 

RESERVATÓRiO 
CAPACICAD!:1000ML MEDIDAS 

DO PRODUTO: (ALTURA) 23,EMM - 
(LARGURA) 11,OMM - 

(PROFUNDIDADE) 1.L.2MM, 
MEDIDAS DA CAna: (ALTURA) 
25MM - (LARGURA) 12,OMM -  

(PROFUNDIDADE) L5MM - 
FRASCO BORRIFADOR 

7 PULVERIZADOR LEVE COM 300 UN MARCO 90141 11529 R$ 6,37 R$ 1.91.1,00 
CAPACIDADE E&PE $0 A 300Mt.  

L0fl4  
Itøtn DqctcãØ Qnk lmnld, Mata Valor Unit. Valor Total 

Totem Olsplay Suporte Para Alcoa 
Em Gel adonsnento Pedal, - mura-  

89 au (ecflado t 108 au aberto 105 LIN PERFIL DESIGNER/ 183,00 ' ' W 9 215 00 
com o rtdplerte dentro dele PEDAL " 	' 

Largura da base; 22x20 cm,Largura 
do como lixil cm,Peso: 2,016 k 

TOTAL flJ209 

10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP - 45.580-000, 	i 	 n° OU/2020. Iblrata[a - Sabia. 	 P.ac EISÕIHCO fl 02S1 2020 SUL Te/eftne: (73) 3537 - 2125 
	Atei  de  R.g'stro.da pteço r onpno. 
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- 
— * t4tJ3i1!iS 

tkÀt!Xe1 LflSu2thJL! 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em Igualdade de cond)çües. 

2.1. Prefeitura Munlclpal/ 
2.2. O órgão gerendedor será a Seastaria Municipal de Saúde. 
2.3. Se participantes os seguintes órgãos: 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Anigtfincia social; 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata da Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração Que 
não tenha participado do certame, mediante prévia anu€rtda do órgão gerendador, desde que devidamente 
Justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
Municipal no 3.199, de 24/01/2013 e na Lei ri0  8.666/93. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as. condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

	

obrigações anteriormente assumidas. 	 . . .  
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos (tens do Instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro do preços. 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são !imitadas,  na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão çerenciador e órgãos participantes, 
Independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, Informando a. ocorrências ao órgão gerenclador. 

2. A Ata de Registro de Preços  terá vigência de 12 (doze) asas, a contar da data de sua assinatura. 

4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ds  do inciso .11 do caput do art. 65 da 14 ri° 
8.666/93, ali, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que elSa o 
custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenclador promover as negocrnções junto aos ftmeedores. 
4.1. Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo supetveniente, tomar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a drdem de 
classificação original do certame. 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se. superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerendador poderá: 

Praça 10 de Novembro, n0  09, Centro, CEP - 45,580-OGG, 	
AdmJnl atIvo & 065/2020. 

	

1~18 - Bahia. 	
Iletrônico ir 015/2020 SRP. leiesbne: (13)3537-2125 	

na  Pag an 	 , Rsgi.tro de Preço n° 0532020. 
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'ri. SàS 
-. 	Setor de Lldtoçõese Contatos 

4.3. Convocar o fornecedor '4sendo j negoclaç5o de preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado nos 
termos da alinep 'd" do inciso 114o cagut fio art. 65 da Lei n° 9.666/93 quando cabível, para rever o preço 
registrado em rado da superveniêncla de fatos imprevisíveis, ou prevlslvels, porém de consequências 
Incalculáveis, retardadores ou Impeditivos; da axecuçio do ájutado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do Príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negocleç5o, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicaço ocorra antes do pedido de fornecimento, sem apllcao da penalidade se confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaç3o, quando cabível. 
4.6. A cada pedido de revlsSo de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as aliterações havida na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
4.7. Na análise do pedida de revisão, dentre outros critérios, a ActmInlstrbço adotará, para verlftcaçAo dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido parte mercantil, produtoras e/Qv comcrrlallzadcras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a dellberaçao, o deferimento ou Indeferimento da aPteraço sorleitada ser Instruída com Justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decislo da Administração no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revlsáq de preços sero 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
4.8. # vedado ao contratado Interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revlsâo 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órg$o gerenciador deverá proceder à revdgaçao parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante pubitcaçZo no Diário Oficial do Município, e adotar es medidas cabíveis 
para obtetsço de contratação mais vantajosa, 
4.10. É proibido õ pedido de reviso com efeito retroativo. 
4.11. N3o cabe repactuaço ou reajuste de preços da contratação. 
4.12. Havendo qualquer alteraço, o órgão gerendador encaminhará cópia atualizada da Ata de Aeglstro d 
Preços aos órg5os participantes, se houver. 

S. O fornecedor terá o seu egIstm cancelado por despacho do órgão gerenclador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
S.I. 	Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. 	r15o retirar a respectiva nota de empenho ou Instrumento equivalente, ou não asslnaY o contrato, no 
prazo estabelecido pela Admlnlstraçào, saro justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sançâo prevista nos incisos lii ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 74  
da Lei nO 10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 

5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos partidpantes, se houver. 

6. 	De acordo com o artigo 62 da Lei n° 8.666/93, o Instrumento de contrato é facultativo nas licitações 
com valõr até R.$ 80.000,00 (oitenta mli reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, 
indépendente do valor. 
6.1. Nesses caos, o Instrumento de contrato poderá ser substituído par ~instrumentot, hábeis como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa e autorizaçio de compra. Todavia, nesses Instrumentos, ou em 
documentos anexo e eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contretação, exigíveis no artigo 55 
da Lei no 8.666/93, tais como: prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da 
Contratante; casos de resctsào contratual, dentre outras pertinente.) 

ibkl 	iia. .flocso Mzntnlatrativø fl' 055/2020. 
Telefone; (73) 3537 - 2125 	 Dreglo Eiettntca a° 018/2020 SRP. 

Faq. 4*7 	 1 	 Ata de Registro de Preço nG 053/2020. 
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1 • - $ 	 • 	Setor de Licitações e Contratos 

6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo. a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante (a) Instrumento contratual; 1) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização 
de compra; ou b) descrever outro Instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93, e 
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal 3.199/2013. 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
03 (três) dias úteis, (a) S'etuar a retirada da Nota de Empenho ou Instrumento equivalente; ou, b} assinar o 
Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas rio Editei e na Ata 
de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por Igual período, por solicitação Justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da 
Contratada para Identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condlçes contratuais, os acréscimos ou supressões 
contrataials . que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por .cento) do valor Inicial 
atualizado do contrato. 
6.7. É vedadá a subcontratação total do Objeto do contrato. 
e.1.1.É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, 
mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos constantes da Seção 
DA CONTRATAÇAO COM OS FORNECEDORES' do Edital de licitação que deu origem à presente ata de 

registra de preços. 	 - 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. Cada conti'ato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado ria forma do art. 57 e art. 65 da Lei no. 8.666193, até o limite legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREGO 

8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustéveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS ORRIGACÕES DO NTRATANTE F DO CONTRATADO 

91 	As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções 'DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO' e DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE' do edital. 

10. Os bens serão recebidos na forma do item 'DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFrN~ do edital. 

10,1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da forma descrita no Termo de Referência 
do Edital, de acordo com as necessidades e conveniências do Contratante, da seguinte (crina: 

a) o Contratado fornecerá os produtos mediante a apresentação da 'Autorização de Fornecimento"; 
conforme modero previamente apresentado pelo Contratante e acordado pelas partes, devidamente datada e 
assinada por funcionário autorizado da Prefeitura Municipal; 

b) a Autorização de Fornecimento' deverá ser devidamente preenchida com as Informações relativas ao 
fornecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

10.2. O material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos no pérrnitldos em sua composição ou a 
presença de outras substãnclas, em pe,'centials além dos autorizados em sua composição. 

itala - Bahia. 
(fl) 3531 - 2125 
's SxY 

PltIhcSl Adinlnl.tntiva a° 065/2020. 
Preglo ElstSnico a° 021/2020 SRP. 

Ate da Registro da Preço no 033/2020. 
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• •ri ptiaSi4. ___________________ 

-: 	 Setor de Licitações e Contratos 

10.3. O material recusado deverá ser substwfdo no prazo máximo de 48(quarente e oito) horas, contado a partir do 
recebimento pelo Contratado da torniailzaçâo de recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com Os custos 
dessa operação, inclusive os de reparaçêo. 

10.4. Para o fornecimento do objeto licitado, deverão ser especificados os quantitativos a serem tomectdne, no 
preenchimento da requisição da Secretaria Municipal Solicitante, bem como fornecer o devido comprovante de 
entrega. 

10.5. No será admitida recusa de fornecimento em decorr&ncta de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

10.6. Em caso de panes casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de 
fornecimento nas mesmas condlçaes acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
recebimento da fornhartzaçio de descontinuldade dos seMços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
sançbes previstas no contrato. 

11. 	10.7. A Secretarie solldtante emitirá a Udtante vencedora, a solicitaçio de fornecimento dos produtos de 
acordo com as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos produtos 
solicitados, e terá oieu teor yepassado para a empresa por meio de telefone através de formulário enviado por fax, 
e-mfl ou pessoalmeçtte, de segunda a sexta feira, no hwúrlo de 8h as 11h, e a Licitante vencedora se compromete 
a entregar os prSutos solicitados em até 10 (dez) dia uNia, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento. 

S. O pagamento dar-se-15 na forma do Item 'DO PAGAMENTO do edita), assim detalhado ao Termo de Reterênda 

1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentaço da fatura, 
através' de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

li. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante bole ou mesmr, o protesto de titulo, Sob pena de aplicação das sanç6es previstas no 
edital e Indenização pelos danos decorrentes. 

II!. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para camprovaç5o de cumprimento dos 
requisitas de liabliltaçáo estabelecidos neste edital. 

1V. Na hipótese de Irregularidade na condição fiscal, o contatado deierá regularizar á sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

V. Havendo erro na apresentação cia Nota Rscai/Fatzra ou dos documentos pertiflentes à contrataç3o, ou, ainda, 
clrcunstttcla que Impeça a liquIdaço de despesa, o pagarnertto ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após e re9uierizaç5o da situaçao, não 
acarretando qualquer 6nus para o Contratante. 

VI, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/05, liSo 
sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e conbibuiç8es abrangidos por aquele regime. NO entanto, o 
pagamento fIcará condicionado à apresentação da comprovaç&o por meio de documento ofldal de que faz $5 ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

VII. A AdmlnistreçSo deduzirá do montante a ser pago os vaiares correspondentes ás multas e/ou indenizações 
devidas pelo conntado. 

Zblrataia - Bahia. 
Telefone: (73) 3537 - 2125 

Pag. 6x7 

Processo Adndnhetreflvo n°065/2020. 
Preflo tlstrØaico a° 016/2020 SRP. 

Ata de Registro de Preço ri' 063/2020. 
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Wr 

- 	 Setor de Licitações e Contratos 

6. VIII. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes 
são Inerentes. 

cUusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DO SISTEMA DE CONTROLE E ATUALUACÂO DOS PREtOS CONTRATATOS 

7. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
7.1. 	A fiscalização de Que trata este (tem não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, Inclusive 
perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redIbitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não Implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 
7.2. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
7.3. 	O órgão gerenclador manterá o controle de preço sempre atualizado e disponível no Portai de Transparência 
do Município, divulgando a ATA de Registro de Preço. 
7.4. 	O órgão geçenciador para manter a atualização dos preços registrados com o praticado no mercado, 
realizará periodicamente pesquisa de preço para atualização dos preços inidaimente registrados, caso seja 
necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -_DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

8. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOS1CÕES GERAIS 

14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência, 

14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposlç5es constantes da Lei rt° 10.520/02, Decreto Municipal 
3.199/2013, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente. 

14.3. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Ibirataia com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

ibirataia/BA, 21 de outubro de 2020. 

CONTRATANTE 	 . 	 CONTRATADA 

ANA C&É* Dog wffØs t 	 EQJIMgDI 	. 	UIP. PARA LAR. E HOSP. BREU 
Prefeita 	 P3: 16.580.422/0001-13 

RODRIGO DE ANDRADE GONÇALVES 
OAB/BA a° 59.569/BA 

	

Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP - 45.580-000, 	
Proa~Mmlnlmativo n°  055/2020. 1 Ibirataia - Bahia. 	
pc 	E1MIÔnlCO • 015/2020 SRP. reIerane (73) 3537 - 2125  

Pal. ix? 	 1  ma deRegistro de Preço n°053/2020. 
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mi DIÁRIO ORC1AL DO MUNICÍPIO 
Prflltum I&anklpal da Ib*.Me 1 Poder &*CutlyO 

W 000701 	 Es*ado da 8.1111 - .niatd.4*t 22 da novembro da 2020 	 AnA 

Pr.fmIturiMunidpattkIbsrataa 

Estadodlaahia 

Gabinete da Pnfrita 

paesÃo EI2TII6IUCO Ni 016/2020. 

FoRNeaoom EQUIMZD INSTAIACONS E IQUEPAJIENTOS PARA LARORATOREOS E HOSPITAIS 
aNEL!, cbsecldo na god. BR 101, 59946. Ira 504 Sio Lourenço, CEP 45.602472 ItabulTe-SA InscrIto 
Â5 Cadestro tiadonal de Pessoas JLIridI 	(CNPJ) sob o número 16.580.422/0003 -13. 

ORJETØI O objeto desta Ala é o reilatro de preços conbataç5o de empresa, vI.andô à Mura e 
ECISIÇ& & Efl - Equlpamezts do Protaçio IxdiyiduaI, Totem OIapIey • álcool 70%  para atende a. 
necessidades da Secrotaria municipal da Saúde, strav& do Sistema de Registro de Preço, co.trnia 
%spedllcaçtos do Tenno de Rd*lnda. 

ASSIPIATØMi 2210/2020. 
VZGtNCIAI 12 meses. 

Manita DunItiva 

10111 - - Datae Qaj !&4. Marca Valer USt. Valer Te 
—r ALfOOL liQUIDO  70% LOSD LI Cfl 	PUNA/ UfltO RI C,02 8$ 1fl4t. 

Z ÁLcooL CLI. 76% Inçni 1050 LI  acUo MRMAF acto P4 5,02 8$ 10.270.50 _________________________ L 70%_LITRO - ÁLCOOL 	GIl. 	»II1SSP1ICO 	PMA 800 CL UcUO EAMIA/ CjO.0 8545)51 8$ 3t0U.W MZOSTO%SL  

LOItO - 
NUCA VÔO? pelE. Vfl 101 

QCLWS 	DE 	PROIWÂD 	- 
EQUWMIINIO 	DI 	PRCTeCJO 
NDIVIDUAL (IR)  COMLI4EKTE USADO 

POR INDOSnISAS rio CLAIPRIMflITO 
01 MORNA REOJLAMENTADDRA NA-E 
PARA PROTEGER 01 nmaONfiaLos DE soe SUPIPJIEDY/ R$ 6,00 RI 3.000.00 LESES 	NO 	GLOBO 	OCULAR, INCOLOS 
PROVOCADOS POR POEI, PRODUTOS 
QUIMICOS OU PANTfCULAS. &LJLOS 
DE PROTEÇJO É pera oe ptfsrico 
IICOLOR, POSSVI HASTES PlEdVEIS, 
PRÇ.TECÃOIATERALE PSSJI.Ç_... - 
PROTETOR FflAL. (TIPO F.ea 51111W) 

PRAIICIDOE - OFtRECE DISTANCIA 

- 	- 	VS08 	COM 	TJIANSPAR€MCIA 
SUPERIOR 	

,
904; 	- 	1S0R 

.snatAoo. 	MAIS 	COMPORTO 1 

COMPORTAVa DO ROSTO PERMTTDADO 
O USO CCII SOROS, . AlUISTE PAlA O 
TAMANHO DA CAREÇA E PAlA 0 

SALIVA O FLUIDOS NASAIS 1 - OFERECE 

OISTNCIfl(ENI0 DA FACE - AlUDA A ROPDAAR O CONTÁGIO DE 

CONVERSAl DE FORMA fl.MA 	- 
DEZ PROTETORES / 5 FJOOdÇAS 	TRMSMISSIVEIS 	VELA 500 UM ANTIOJLAOO ACIXTO 8$ 20.20 R$ 5.400,0t 

PROTEC.0 E CONFORTO rexMrrsNDo 

MAIOR FAOUI»DS NA RSP1AaO 
EM RRLAÇO AS sOaa.s COMUNS;- 

ØIOEMIOIGICOS1 	- 	MCI. - 
P8O8806A 	A 	VIDA 	UtI. 	DAS 

- 
E MSPIRA DORES OSIJIRA 

POEIRA, 	ODOR 	DL) 	ACENT 

MO?4TAtDI E ESTCtWEM, 

PiEçE 10 de Novembro, 

Pma1OdeNotmtIroIOoICentyoIrNratala.8a 	 PáglnaOO5 

bratala,ha.00v.br  
Esta doajnnlo fst esalnado nlIaM,araLe par SSA Exoerlan catre. MP M. 2.200-212001 de 2410W2001. que tastal e tifre-e*iajm de Oiavee PWlcee B,ad*a - 

- Brad. CeufIcaçio dJgN47908921CúDAMM7ES24S45E415C 
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60 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
li 

Prefeitura Munkpsl de Ibirilala 1  Poder Çx.cudvo 
IJ 000701 	 1~ da Bahia .ami.-4dM, fl de nonmbto da 2f120 	 Ano 4 

Z.  
Pye*4junMunldpddElblrttfl 	. 	.. 	.fl 

___ 	EstadoduDahii 	H _____ 	 - 
Gabinet. do Fflídto 

_____ ato i11ï Maca vilar tais 
DESD€NSER 	RES8IVATORIO 
SMiETU 	ÇOM vAt.MA liQUIDO 
tcoa 	ML 	- 	RRVATiIR1O 
sA1EIA kcooi. Sa. ci uno 

vAunit* sai 	WWIINÇÂO - 
sarnaA 	ELITE 	COM 
RESZRVATSO 	PAtA 	SAICIIETE 
LIQUIDO 	Dli 	Ainiot 	DEI, 

6 StONELERA PCETAOA Dl PlÁSTICO 203 UM JSN / ELITE Rt 31,45 7.000.00 
AOS 	 ÇQM 
PaERVATÓUO CaPAcIDADE: 1000?1 
MEOIDS 	DO PR0DLIT 	(M.TUM) 
25.IJIM 	- 	(IARRA) 	1 I0MM 	- 
(POrN0DIfltOt) 	1I.21i1. MEDIDAS 
BA 	CAIXA; 	(MUSA) 	2SMM 
(lARGURA) 	12,OMZI 	- 
IPAG9IN0IOA5EI 25111,  
FP.ASCO 5ORRIFADOR PILWRIZAODR ~ COM CMCmAD€ BOlE 250 A 300 UM RARCD EOMIJ 1529 R$"7 IS 'SuGO 
300 ML  

lIam Dacrido LA. Marta Vilar Delt V; 	T 
totem Diepily Supoito Para Alma Em 
Gol adaflalEnto Pediu, - Mura; 69cm 

a f.d,.do 	e 	IDO 	CIII 	IbOI•tO 	* la! upi PERFILDESIGNa/  & 	EIS. redpls,t. derma dde Largura da baia: PW* 
1240 cm. Largura da co,po 21,11 cm, 
Pata: 2M16 t9.  

A ATA na Inttgrm estio dioponlytis no Portal da Trt.apat&id. do Mm.ldplo 
www.lbfr.taM.a.brIflhIIflhedSô/bl /rIbI FaSk lade 	e rio portal do e4o. 
bIt,..) /tsew.Paa.a"tv.. 

ON 

Praça lO de Navanbro 1 Dei  Centra' lbkatala-Es 	 Página 005 
IbIMlaIO.b&0nv1, 

tala dtomienIo foi assinado 
ICP - DI. GelIScalto 	

W.. 2.230- 2)2001 de 24)0&2001. 4110 infliji a kdra-alnuta. da Chaves P0l&cee Bailei,, - 
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